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PELA CONSTITUCIONALIDADE DA PROPOSIÇÃO 
 
 

1- RELATÓRIO 

 

Trata-se do  Projeto de Lei nº 112/2025, de autoria da vereadora Etienne 

Coutinho Musso, que dispõe sobre a instituição no calendário oficial de eventos 

de Aracruz/ ES, o evento “Sarau Multicultural de Mar Azul”. 

A realização do Sarau Multicultural de Mar Azul incentiva a participação de 

artistas, escritores, músicos, poetas, artesãos, grupos de cultura raízes e demais 

agentes culturais, valorizando talentos locais e fortalecendo a identidade cultural 

de Aracruz. Trata-se de um espaço democrático de expressão artística, que 
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reúne diferentes linguagens e manifestações, estimulando o diálogo entre 

gerações e promovendo a inclusão sociocultural.  

É o breve relatório. 

 

 
2- VOTO DO RELATOR 

 

          Este Relator opita e se manifesta pela constitucionalidade/legalidade do 

Projeto de Lei nº 112/2025, de autoria da vereadora Etienne Coutinho Musso, 

que dispõe sobre a instituição no calendário oficial de eventos de Aracruz/ ES, o 

evento “Sarau Multicultural de Mar Azul”. 

 

3-  CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, entendo que o Projeto 

de Lei n°112/2025, de autoria da vereadora Etienne Coutinho Musso, que dispõe 

sobre a instituição no calendário oficial de eventos de Aracruz/ ES, o evento 

“Sarau Multicultural de Mar Azul”, está em conformidade com o ordenamento 

jurídico. 

Assim, opino pela CONSTITUCIONALIDADE/ LEGALIDADE da proposição.  

É o parecer, à superior consideração. 

 
 
 
 
 
                                Aracruz -ES . 18 de dezembro de 2025. 
 
 
                                         José Gomes dos Santos 
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